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Anexo I do Edital 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 29/2021 

 
1. DO OBJETO 
 

1.2. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de seguro predial e patrimonial contra incêndios, raios, explosões, quebras de 
vidros, mármores, antenas e espelhos, danos elétricos e responsabilidade civil, para o bem dos cinco 
imóveis do Conselho Federal de Enfermagem localizados no Estado do Rio Grande do Norte, bem 
como para os seus conteúdos, compreendendo todos os equipamentos eletroeletrônicos, acervo 
mobiliário e utensílios, de acordo com as especificações constantes neste termo de referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA/ RESULTADO ESPERADOS 
 
2.1. Os imóveis do Conselho Federal de Enfermagem localizados no Estado do Rio Grande do Norte 
abrigam escritórios administrativos, que é responsável por organizar e manter a estrutura. Assim, em 
todos os imóveis, são desenvolvidas atividades administrativas.  
2.2. A contratação de seguro predial é decorrente da necessidade de a Administração prevenir riscos e 
eventuais sinistros causados por incêndios, raios, danos elétricos, quebra de vidros e explosões de 
qualquer natureza que possam ocorrer nos imóveis e objetiva proteger o patrimônio público, prevenindo 
riscos e eventuais sinistros que possam causar dispêndio ao erário, recuperando ou minimizando os 
danos estruturais e patrimoniais dos bens móveis e imóveis, por 12 (doze) meses, garantindo, assim, 
que o COREN/RN seja indenizado na eventual ocorrência de sinistros. Assim, é necessária a 
contratação de seguro predial e patrimonial que possibilite a cobertura de ações imediatas em prol da 
recuperação dos imóveis em caso de sinistros acidentais ou de responsabilidade civil.  
2.3. Trata-se de serviço de natureza continuada por se tratar de uma proteção necessária 24h por dia, 
sete dias da semana, cuja suspensão pode, em caso de sinistro, causar imensos prejuízos à 
Administração.  
2.4. Por se tratar de serviço comum contratado em anos anteriores, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conclui-
se que há diversas opções no mercado disponíveis para contratação. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

 

ITEM ENDEREÇO DOS 
IMÓVEIS  

ÁREA (M²) VALOR DO IMÓVEL 
APROXIMADO   

VALOR DO 
CONTEÚDO 

APROXIMADO  

TOTAL  

01 Av. dos Gerânios, no 
bairro de Mirassol, nº 
1805. 

998,46m² R$ 4.000.000,00 
(Quatro milhões) 

R$ 1.000.000,00 
(Um milhão)  

R$ 5.000.000,00 
(Cinco milhões)  
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02 

Av. Romualdo Galvão, 
558, Barro Vermelho, CEP 
59.022-100. 

310,36 R$ 540.000,00  
(Quinhentos e quarenta 

mil reais) 

R$ 500.000,00 
(quinhentos mil 

reais 

R$ 1.000.000,00 
(Um milhão)  

03 Av. Cel Martiniano, 990, 
sala 102, Centro, Caicó,  
CEP : 59.300-000. 

- IMÓVEL LOCADO  R$ 100.000,00 
 (Cem mil reais) 

R$ 100.000,00 

04 Av. Alberto Maranhão, 
1505, SL. 100, Centro , 
Mossoró ,  
CEP : 59.600-005. 

33 m² R$ 200.000,00  
(Duzentos mil reais) 

R$ 200.000,00  
(Duzentos mil 

reais)  

R$400.000,00   

05 Rua Lafaiete Diógenes, 
91, Centro – Pau dos 
Ferros.  

 IMÓVEL LOCADO  R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) 

R$ 100.000,00 

 Total R$ 6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos reais)  

 
3.1.1. Os prédios 01 e 02 contam com elevador e possui quadro de energia geral, aterramento, sistema 
de água e esgoto, janelas com esquadrias de metal ou madeira e portas de madeira. Dispõe de 
extintores e hidrantes 
3.2. A cobertura deverá abranger também os bens móveis, que compreendem os equipamentos 
eletrônicos, mobiliários e utensílios pertencentes ao Conselho e que estão contidos nos imóveis a 
serem segurados. Os bens e equipamentos eventualmente adquiridos após a celebração do ajuste 
entre o e o COREN/RN e a Contratada também estão cobertos pela apólice, sem qualquer ônus 
adicional para o Contratante.  
3.3. Estimativa de Custo 
 3.3.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados de incêndio, explosão de qualquer natureza, mesmo 
que decorrente de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros ou tumultos e, 
ainda, queda de raios e suas consequências, danos elétricos, quebra de vidros, responsabilidade civil, 
conforme abaixo: 
 

Incêndio, Raio e Explosão  R$ 8.316.542,31 
Danos Elétricos R$ 100.000,00 
Quebra de Vidros e Mármores R$ 83.165,42 

Responsabilidade Civil R$ 831.654,23 
 
 
3.4. Franquias 
 
Incêndio, Raio e Explosão  Isento  

Danos Elétricos 10% 
Quebra de Vidros e Mármores 10% 

Responsabilidade Civil 10% 
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3.5. Condições Específicas  
3.5.1. A contratação do seguro segue as normas regulamentadoras expedidas pela SUSEP – 
Superintendência de Seguros Privados; 
3.5.2. A contratação será efetivada diretamente com empresa seguradora, não sendo permitida a 
apresentação de proposta por meio de corretora de seguros, de acordo com a Decisão n. 400/1995 do 
Tribunal de Contas da União (TCU); 
 3.5.3. Os imóveis incluem as instalações elétricas, hidráulicas e de combate a incêndio, tubulações, 
benfeitorias que integram a estrutura, assim como tudo o que compõe a construção (exceto fundações, 
alicerces e terreno) e seu conteúdo como maquinismo, móveis, utensílios, equipamentos. 
3.6. Apólice  
3.6.1. A apólice terá vigência de 12 (doze) meses e deverá ser emitida imediatamente após a 
assinatura do contrato.  
3.6.2. A apólice de seguro deverá conter: a) A discriminação dos imóveis cobertos pelo seguro, 
incluindo os conteúdos, cujos valores constam deste termo de referência; b) O valor do prêmio total; c) 
A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado; d) A identificação da 
seguradora, com o respectivo CNPJ, as datas de início e fim da vigência, e as coberturas contratadas.  
3.7. Deverá ser reservado à Contratada o direito de proceder, durante a vigência do contrato, a 
inspeção regular dos objetos segurados.  
3.8. Os bens móveis e imóveis devem estar segurados contra danos materiais causados por incêndios, 
explosões de qualquer causa e natureza, onde quer que se tenha originado, inclusive suas 
consequências, além de danos por queda de raios e vendavais diretamente ocorridos nos imóveis do 
COREN/RN. Devem estar cobertos também, os prejuízos decorrentes de esforços para o combate ao 
incêndio, minimização de perdas e salvamento de bens segurados e desentulho do local em 
decorrência de risco coberto. 
 3.9. Os bens móveis, as instalações elétricas e eletrônicas e o material de acabamento devem estar 
cobertos contra danos elétricos causados por variações anormais de tensão, curto-circuito, calor 
gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas ou qualquer efeito ou fenômeno da 
natureza e pela queda de raio.  
3.10. O pagamento de indenização referente ao conteúdo dos imóveis segurados, em caso de sinistro, 
deverá ser realizado com base no inventário dos bens feito pelo COREN/RN. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA  
 
4.1. A contratação dos serviços está fundamentada nas normas e procedimentos administrativos 
constantes do, da Lei n. 10.520/02 e da Lei n. 8.666/93 e demais dispositivos correlatos que regem a 
matéria, bem como nas disposições do Edital.  
4.2. Pelo fato de o objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos e 
serviços enseja definições objetivas com base em especificações de mercado, recomenda-se que seja 
adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do menor preço. 
 
5. VISTORIA  
 
5.1. As licitantes interessadas poderão vistoriar o local, devendo efetuar a vistoria até o último dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, a fim de verificar as especificações 
apresentadas e inteirar-se das condições e grau de dificuldade existente, mediante prévio 
agendamento de data e horário.  
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5.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência 
da execução do objeto deste termo de referência. 
 
5.3. Entende-se como vistoria os levantamentos que possam ser realizados pelas licitantes para efeito 
de apresentação das propostas, tais como visita ao local para a avaliação de riscos, constatação da 
existência de proteção e de combate a incêndio de acordo com as normas de segurança vigentes, 
entre outros. 
 
6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto n. 10.024/19, da Lei n. 10.520/02, da Lei 
n. 8.666/1993 e demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada:  
6.1.1. Cobrir os riscos de incêndios, quedas de raios e suas consequências, explosão, implosão, 
alagamentos, inundações, quebra de vidros e danos elétricos; 
 6.1.2. Emitir a apólice com base nas informações do Contratante; 
 6.1.3. Prestar atendimento imediato no caso de sinistro; 
 6.1.4. Disponibilizar para o Contratante todos os contatos existentes, com o nome do responsável em 
atender às demandas do COREN/RN, o endereço, e-mail, telefone e fax;  
6.1.5. Iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados no primeiro dia útil seguinte ao recebimento do 
aviso do sinistro; 
 6.1.6. Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos apresentados pelo COREN/RN, de 
acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP;  
6.1.7. Entregar ao Contratante a apólice de seguro no prazo de 10 (dez) dias após assinatura do 
contrato  
6.1.8. Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, 
bem como subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento 
expresso do Contratante; 6.1.9. Manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações do 
contrato, não divulgando ou reproduzindo, para qualquer finalidade;  
6.1.10. Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos contratuais ao 
contratante;  
6.1.11. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente 
atualizadas durante toda a vigência do contrato, sem ônus para o COREN/RN; 
 6.1.12. Responsabilizar-se pela qualidade, pontualidade, organização, lisura, legalidade e segurança 
dos serviços prestados;  
6.1.13. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos empregados da seguradora no desempenho dos serviços objeto do 
contrato, ficando o Conselho Federal de Enfermagem isento de qualquer vínculo empregatício.  
6.1.14. Cumprir fielmente as cláusulas integrantes do contrato, do termo de referência e seus anexos; 
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6.1.15. Prestar os serviços com qualidade, eficiência, presteza, sigilo, ética e pontualidade, em 
conformidade com o termo de referência e contrato e com o que for declarado na proposta da 
contratada que exceda e não prejudique o que for especificado no termo de referência;  
6.1.16. Arcar com eventuais prejuízos causados ao COREN/RN e/ou a terceiros, provocados por 
imperícia, ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução dos serviços, respondendo também pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na prestação 
dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que forem constatados, 
independentemente do controle e da fiscalização exercidos pelo Contratante;  
6.1.17. Assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações decorrentes 
do contrato;  
6.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus colaboradores 
em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes 
assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;  
6.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§ 1º do art. 57 da Lei n. 8.666/1993; 
 6.1.20. Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações e procedimentos relativos 
ao funcionamento da prestação de serviço de seguro objeto deste termo. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto n. 10.024/19, da Lei n. 10.520/02, da Lei 
n. 8.666/1993 e demais normas pertinentes, são obrigações do Contratante:  
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste termo de referência;  
7.1.2. Exigir o cumprimento de todos os deveres e obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta;  
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  
7.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção, sendo cabível a aplicação de penalidades por descumprimento 
contratual;  
7.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados fora da especificação ou com problemas;  
7.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados; 
 7.1.7. Comunicar o sinistro à Contratada dentro do prazo de 24 horas;  
7.1.8. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e 
consequências do sinistro;  
7.1.9. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a Contratada; 
7.1.10. Informar precisamente os dados para a emissão da apólice;  
7.1.11. Acompanhar e fiscalizar as condições de habilitação da Contratada;  
7.1.12. Requisitar a prestação dos serviços relativos aos seguros contratados, na forma prevista neste 
termo de referência. 
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8. FISCALIZAÇÃO  
 
8.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 
Contratante, nos termos dos artigos 67 e 73 da Lei n. 8.666/93;  
8.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 
desacordo com o estabelecido no presente termo de referência;  
8.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada 
pela completa e perfeita execução dos itens deste termo de referência. 
 
 9. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO  
 
9.1. A nota fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos em relação 
à data de seu vencimento para que o fiscal do contrato possa realizar sua verificação e, não havendo 
problemas, emitir o atesto.  
9.1.1. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da Nota de 
Empenho/Contrato e os dados bancários da empresa;  
9.1.2. Junto com a nota fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade junto ao Sistema da 
Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;  
9.1.3. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais ou, ainda, o fato dessas estarem 
indisponíveis para emissão não desobriga o COREN/RN de efetuar o pagamento das notas fiscais que 
constem serviços devidamente prestados e atestados pelo fiscal.  
9.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada e a contagem do 
prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da nota fiscal devidamente corrigida.  
9.3. O pagamento será feito de uma única vez no valor total.  
9.4. Os valores do contrato decorrente deste termo serão fixos e irreajustáveis.  
9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do COREN/RN, o valor devido será 
atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula de efetuar o pagamento das notas fiscais que constem 
serviços devidamente prestados e atestados pelo fiscal.  
9.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada e a contagem do 
prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da nota fiscal devidamente corrigida.  
9.3. O pagamento será feito de uma única vez no valor total.  
9.4. Os valores do contrato decorrente deste termo serão fixos e irreajustáveis.  
9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do COREN/RN, o valor devido será 
atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula de efetuar o pagamento das notas fiscais que constem 
serviços devidamente prestados e atestados pelo fiscal.  
9.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada e a contagem do 
prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da nota fiscal devidamente corrigida.  
9.3. O pagamento será feito de uma única vez no valor total. 
 9.4. Os valores do contrato decorrente deste termo serão fixos e irreajustáveis.  
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9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do COREN/RN, o valor devido será 
atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula 
 

I = (TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 
 
10. SANÇÕES  
 
10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n. 8.666/1993, nos casos de 
retardamento, falha na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, 
garantida a ampla defesa, a Contratada poderá ser penalizada, isoladamente ou juntamente com as 
multas abaixo definidas e nas tabelas 1 e 2 relacionadas, com as seguintes sanções:  
10.1.1. Advertência;  
10.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Conselho 
Federal de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte – COREN/RN, por prazo não superior a 
dois anos;  
10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  
10.2. Configurar-se-á inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não entregar o 
objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o encerramento do prazo 
estipulado.  
10.2.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada estará 
sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  
10.3. Configurar-se-á inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando, decorridos 20 
(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, houver entrega do objeto 
pela Contratada, mas não em sua totalidade.  
10.3.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada estará 
sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que falta ser executado do contrato.  
10.4. Configurar-se-á retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a Contratada, sem 
causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em desconformidade o objeto do 
contrato.  
10.4.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato até o 
limite de 20% (vinte por cento).  
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10.5. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar em 
qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  
10.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA% do valor do contrato/nota de empenho 
1 1% 
2 2% 
3 3% 
4                                                                  4% 

 
 

ITEM  DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
A Entregar objeto de baixa qualidade, 

paliativo, substitutivo como por 
caráter permanente ou deixar de 
providenciar recomposição 
complementar 

      4 Por ocorrência 

B Fornecer informação falsa de serviço 
ou substituir objeto licitado por outro 
de qualidade inferior 

      2 Por ocorrência 

C Destruir ou danificar o patrimônio da 
Contratante por culpa ou dolo de 
seus agentes 

      3 Por ocorrência 

D Utilizar as dependências da 
Contratante para fins diversos do 
objeto do contrato 

      4 Por ocorrência 

E Recusar-se a executar a troca de 
objeto determinado pela fiscalização, 
sem motivo justificado 

       4 Por ocorrência 

F Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais 

       3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 
G Manter a documentação de 

habilitação atualizada 
1 Por item e por 

ocorrência 
H Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar da 
fiscalização 

2 Por ocorrência 

I Cumprir obrigação contratual 
acessória, a exemplo de solicitação 
escrita e fundamentada do fiscal do 
Contrato/Ata/Nota de Empenho 

2 Por item e por 
ocorrência 
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J Apresentar, quando solicitado, 
documentação fiscal, trabalhista, 
previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do 
cumprimento dos demais encargos 
trabalhistas 

2 Por ocorrência e por 
dia 

L Entregar ou entregar com atraso ou 
incompleta a documentação exigida 
por força do contrato 

1 Por ocorrência e por 
dia 

M Entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise 
da documentação exigida por força 
do contrato 

1 Por ocorrência e por 
dia 

N Cumprir quaisquer dos itens do Edital 
e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela 
fiscalização. 

3 Por ocorrência e por 
dia 

O Substituir os produtos que 
apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento 
insatisfatório em até 15 (quinze) dias 
corridos, contadas da comunicação 
do Fiscal do Contrato/Ata/Nota 
Empenho. 

2 Por item e dia de 
atraso. 

 
 
 
10.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.  
10.7.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
10.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à 
Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
11.1. O objeto da licitação decorrente deste termo de referência será adjudicado à licitante declarada 
vencedora, que apresentar o menor valor global, pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.  
11.2. O agrupamento do objeto do presente instrumento em lote único tem por objetivo facilitar o 
gerenciamento do objeto a ser contratado, bem como obter economia de escala e reduzir custos para a 
Administração, haja vista tratar-se de objeto único segregado.  
11.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório 
 

http://www.coren.rn.gov.br/


      
 

 
10 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-9542 
                                      Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: administracao@coren.rn.gov.br   

Coren-RN 

FLS_____ 

ASS______

__-____ 

 

12. VIGÊNCIA 
 
12.1. Para a prestação dos serviços especificados, o contrato decorrente do presente termo de 
referência terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, com 
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. 
 
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
contratação inicial; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do Contratante à continuidade do contrato. 
 
14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS  
 
14.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste termo de referência 
correrão pelo Orçamento do COREN/RN no exercício de 2021 e serão alocados pelo Departamento 
Financeiro deste Conselho.  
14.2. A despesa total estimada para o objeto deste termo de referência será realizada pelo Setor de 
Compras e Contratações, devendo ser observado o disposto na IN n. 05/2014, do então Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
15. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
15.1. A proposta de preços deverá atender aos seguintes requisitos:  
15.1.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua apresentação;  
15.1.2 Conter especificação clara e completa do serviço ofertado, observadas as especificações 
constantes deste termo de referência;  
15.1.3 Conter os preços unitários e o preço global dos itens descritos neste termo de referência. Os 
preços devem ser expressos em reais (R$) com aproximação de até duas casas decimais.  
15.2. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a 
proponente julgar necessárias ou convenientes. 
 
16. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
16.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em participar do 
certame licitatório:  
16.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste termo de referência;  
16.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 
apresentar documentos que supram tais exigências;  
16.1.3. TCU – Licitantes Inidôneos;  
16.1.4. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade;  
16.1.5. CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;  
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16.1.6. CNEP – Cadastro Nacional e Empresas Punidas;  
16.1.7. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do art. 31 da Lei n. 8.666/93. A comprovação deverá ser 
exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, obtidos no Sicaf;  
16.1.8. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 
licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.  
16.2. Ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da licitante que comprove:  
16.2.1. A execução de serviço compatível em características e quantidades com o objeto desta 
licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contrato correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor estimado para a presente licitação;  
16.2.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da licitante.  
16.2.3. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: I. Razão Social, CNPJ 
e endereço completo da empresa emitente; II. Razão Social e CNPJ da Contratada; III. Número e 
vigência do contrato, se for o caso; IV. Objeto e local do fornecimento; V. Local e data de emissão; VI. 
Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo e informações de 
contato (telefone e correio eletrônico); VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado;  
16.2.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles 
apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da contratada.  
16.2.5. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que 
tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da contratada.  
16.3. A licitante deverá apresentar documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) comprovando a regularidade para operar no mercado de seguros do Brasil. 
 
17. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
  
 17.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n. 
8.666/1993. 
 
18. DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA FONTE  
 

18.1– Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

       18.1.1– Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da     
contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução 
Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
18.1.2– Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, 
de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

18.1.3– Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei complementar nº 
116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a Contratada seja optante pelo 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
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Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. Os serviços especificados neste termo de referência não excluem similares que porventura se 
façam necessários para a sua boa execução.  
19.2. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de empregado 
pertencente ao quadro de colaboradores do COREN/RN.  
19.3. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do COREN/RN.  
19.4. O valor final para o cumprimento do objeto do presente termo de referência será definido após a 
cotação prévia de preços, que será realizada pelo Setor de Compras e Contratações.  
19.5. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre as 
partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços e a eles destinados 
 

 

 
Natal, 17 de julho de 2021. 

 
 

Elaborado por: 

                    

_______________________________ 

Marilisi Alves dos Santos 

Assessora Administrativa 

       De acordo                           
 

_____________________________ 

Manoel Egídio da Silva Júnior 

Presidente do Coren/RN 
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ANEXO I 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
1. Empresa:__________________________________________________________ 

 
DATA: _____________________________________________________________ 
 
2.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 
 

ITEM ENDEREÇO DOS 
IMÓVEIS  

ÁREA (M²) VALOR DO IMÓVEL 
APROXIMADO   

VALOR DO 
CONTEÚDO 

APROXIMADO  

TOTAL  VALOR DO 
SEGURO  

01 Av. dos Gerânios, no 
bairro de Mirassol, nº 
1805. 

998,46m² R$ 4.000.000,00 
(Quatro milhões) 

R$ 1.000.000,00 
(Um milhão)  

R$ 5.000.000,00 
(Cinco milhões)  

 

         
02 

Av. Romualdo Galvão, 
558, Barro Vermelho, 
CEP 59.022-100. 

 R$ 540.000,00  
(Quinhentos e 

quarenta mil reais) 

R$ 500.000,00 
(quinhentos mil 

reais 

R$ 1.000.000,00 
(Um milhão)  

 

03 Av. Cel Martiniano, 990, 
sala 102, Centro, Caicó,  
CEP : 59.300-000. 

- IMÓVEL LOCADO  R$ 100.000,00 
 (Cem mil reais) 

R$ 100.000,00  

04 Av. Alberto Maranhão, 
1505, SL. 100, Centro , 
Mossoró ,  
CEP : 59.600-005. 

33 m² R$ 200.000,00  
(Duzentos mil reais) 

R$ 200.000,00  
(Duzentos mil 

reais)  

R$400.000,00    

05 Rua Lafaiete Diógenes, 
91, Centro – Pau dos 
Ferros.  

 IMÓVEL LOCADO  R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) 

R$ 100.000,00  

 
 
 
No preço proposto está incluso todos os custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, encargos, 
taxas, necessários à execução do serviço. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias mínimo. 

3. DECLARAMOS: 
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Conhecimento de todas as condições previstas para a prestação dos serviços referente ao objeto 

licitado no termo de referência e com ele concordamos. 

 

4.1  VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  R$_________________________________   
    

4. VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) ______/________/_______  
 
5. Razão  Social  __________________________________________________________  

6. CNPJ:_____________________I.E.____________________I.M._________________ 

7.Endereço eletrônico (e-mail):____________________________________________ 

8.Tel/Fax:_______________________________________________________________  

9.CEP:__________________Cidade:_______________________UF:______________ Banco: 

_________ Agência: ______________C/C: _______________________________               

 Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:___________________________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

CEP:________________Cidade:______________________UF:_____________________ 

CPF:_____________________________________________________________________ 

Cargo/Função:_____________________________________________________________ 

Carteira de ldentificação nº:_______________Expedido por:___________  

 

 

                        ______________________________________________________  

                                                                 Assinatura 
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